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ATO DO ADMINISTRADOR DA
BTG PACTUAL DÍVIDA INFRA FIF EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE

INVESTIMENTO EM INFRA RENDA FIXA

CNPJ n.º 40.502.607/0001-94

A Administradora, BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, com
sede na Praia de Botafogo, n.º 501, 5º andar (parte), na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, e inscrita no CNPJ sob o número 59.281.253/0001-23, na qualidade de
administradora da BTG PACTUAL DÍVIDA INFRA FIF EM COTAS DE FUNDOS
INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRA RENDA FIXA, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 40.502.607/0001-94 ("Classe"), serve-se da presente para:

1. Considerando as interpretações adicionais divulgadas pelo Ofício-Circular
Conjunto nº 1/2025/CVM/SIN/SSE ("Ofício-Circular CVM nº 1/2025"), em especial
quanto à substituição do "Sumário de Remuneração" pela Ferramenta ANBIMA
(Plataforma de Transparência de Taxas) como meio centralizado e adequado de
divulgação da remuneração dos Prestadores de Serviços Essenciais da Classe, fica
aprovada a atualização da forma de divulgação, com a inclusão do referido link de
acesso no Anexo I da Classe.

Ressalta-se que não haverá qualquer alteração nos valores pagos pelos cotistas,
tratando-se exclusivamente de adequação ao formato e às diretrizes de
transparência estabelecidas no referido Ofício-Circular CVM nº 1/2025, passando a
divulgação a ser realizada exclusivamente por meio da Ferramenta ANBIMA.

2. Aprovar o novo Anexo I e Regulamento consolidados, tendo em vista as
modificações havidas, na forma do documento anexo, e que se encontra arquivado
e à disposição dos cotistas na sede e dependências da BTG Pactual Serviços
Financeiros S.A. DTVM.

3. A versão do Regulamento consolidada e anexa ao presente Ato passará a ter
efeitos no fechamento de 18 de maio de 2026.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2026.

___________________________________________________________________
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS
- Administradora -
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CAPÍTULO 1 – FUNDO 

1.1 BTG PACTUAL DÍVIDA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS 
INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA (“FUNDO”), regido pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil), pela Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 
conforme alterada, e pela parte geral e o Anexo Normativo I da Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada, da Comissão de Valores Mobiliários (respectivamente, “CVM”, “Lei nº 12.431” e “Resolução 
175”), terá como principais características: 

Classe de Cotas Classe única. 

Prazo de Duração Indeterminado. 

Administrador  

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de acordo 
com o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006 
(“ADMINISTRADOR”, ou “Prestador de Serviço Essencial”). 

Gestor 

BTG Pactual Asset Management S.A. DTVM, inscrito no CNPJ sob o nº 
29.650.082/0001-00, autorizado à prestação dos serviços de administração de 
carteira de títulos e valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório nº 
5.968, de 10 de maio de 2000 (“GESTOR” ou “Prestador de Serviço 
Essencial” e, quando referido conjuntamente com o ADMINISTRADOR, os 
“Prestadores de Serviços Essenciais”).  

Foro Aplicável Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 

Exercício Social Encerramento no último dia útil do mês de março de cada ano.  

1.2 O Anexo de cada Classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e 
informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação 
dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvência; (iii) aplicação 
e resgate; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicáveis às manifestações de vontade 
dos cotistas; (v) remuneração; (vi) política de investimento e composição e diversificação da carteira; e (vii) 
fatores de risco. 

CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem 
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, 
ao regulamento do FUNDO ou à regulamentação vigente, sem prejuízo do exercício do dever de fiscalizar, nas 
hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 

2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui, mas não 
se limita à contratação, em nome do FUNDO ou de classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) 
tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituração das cotas; (c) auditoria 
independente; (d) custódia; e, eventualmente, (e) outros serviços em benefício do FUNDO ou da 
classe de cotas. 

2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao 
GESTOR praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas 
não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes serviços: 
(a) intermediação de operações para carteira de ativos; (b) distribuição de cotas; (c) consultoria de 
investimentos; (d) classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito; (e) 
formador de mercado de classe fechada; (f) cogestão da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) 
outros serviços em benefício do FUNDO ou da classe de cotas.  
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2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um 
participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre 
dentro da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Serviços Essenciais serão responsáveis 
apenas pela fiscalização de tal serviço. As atribuições e a responsabilidade pela prestação deste 
tipo de serviço perante o FUNDO e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo do respectivo 
prestador de serviço ora contratado.  

2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas 
de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este regulamento ou à 
regulamentação aplicável, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em julgado. 

2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou 
perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas 
operações. 

2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de 
Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de 
responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço perante os cotistas, 
o FUNDO ou a CVM. 

2.4 Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer 
mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito – FGC. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 

3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução 175, e 
quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a 
tiver contratado. 

CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

4.1 A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à classe de cotas, 
na forma prevista na Resolução 175 e alterações posteriores.  

4.1.1 A convocação ocorrerá, no mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência da data da realização da 
assembleia, exclusivamente por meio eletrônico. 

4.1.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas. 

4.1.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de 
convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 

4.1.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação na classe de 
cotas. 

4.1.6 O quórum para aprovação seguirá conforme definido abaixo: 

Deliberação  Quórum de Aprovação  

(i) as demonstrações contábeis do FUNDO 

apresentadas pelo ADMINISTRADOR;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes  

(ii) a substituição do ADMINISTRADOR ou 

do CUSTODIANTE;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das cotas em circulação  



 
Regulamento 
BTG PACTUAL DÍVIDA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE 
FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA 
CNPJ n° 40.502.607/0001-94 
 

BTG Pactual 

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 3 de 7 

(iii) a substituição do GESTOR, sem Justa 

Causa;  

85% (oitenta e cinco por cento) das cotas em 

circulação 

(iv) a substituição do GESTOR, com Justa 

Causa;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação 

(v) a fusão, a incorporação, a cisão, a 

transformação ou a liquidação do FUNDO;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação 

(vi) o requerimento da insolvência do 

FUNDO, conforme aplicável;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação 

(vii) alteração da taxa global, taxa máxima 

global, da taxa de performance, ou da taxa 

máxima de custódia da classe única;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação 

(viii) a cobrança de novas taxas dos 

Cotistas, incluindo, taxa de performance, 

taxa de saída ou, além da Taxa de 

Distribuição Primária, outra taxa de 

ingresso aplicáveis a classe única;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que essa maioria represente, 

no mínimo, 5% (cinco por cento) das cotas em 

circulação  

(ix) a alteração da política de 

investimento da classe única;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação  

(x) a alteração das características das 

cotas da classe única em circulação;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes  

(xi) a emissão de novas cotas pela classe 

única, após atingido o limite do 

Patrimônio Autorizado;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação   

(xii) alterar os quóruns de deliberação 

das assembleias gerais, conforme 

previstos neste Capítulo;  

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação  

(xiii) definir a orientação de voto a ser 

proferido pelo GESTOR, em nome do 

FUNDO, nas assembleias gerais de 

cotistas dos FI-Infra que deliberarem 

sobre a substituição do GESTOR na 

prestação dos serviços de gestão das 

carteiras dos referidos FI-Infra MASTER, 

sem Justa Causa;  

85% (oitenta e cinco por cento) das cotas em 

circulação   

(xiv) definir a orientação de voto a ser 

proferido pelo GESTOR, em nome do 

FUNDO, nas assembleias gerais de 

cotistas dos FI-Infra que deliberarem 

sobre a substituição do GESTOR na 

prestação dos serviços de gestão das 

carteiras dos referidos FI-Infra MASTER, 

com Justa Causa;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação   
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(xv) a amortização e o resgate 

compulsório de cotas da classe única, 

que não estejam previstos no presente 

Regulamento;  

75% (setenta e cinco por cento) das cotas em 

circulação   

(xvi) o resgate das cotas da classe única 

por meio da dação em pagamento das 

Cotas de FI-Infra MASTER e/ou de 

outros ativos financeiros;  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação   

(xvii) a alteração da Reserva de 

Despesas; e  

Maioria das cotas de titularidade dos Cotistas 

presentes, desde que presentes, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das cotas em 

circulação   

(i) Entende-se por “Justa Causa” significa a prática ou constatação dos seguintes atos ou 
situações: (i) comprovada culpa grave, má-fé, fraude ou desvio de conduta e/ou função 
no desempenho de suas respectivas funções, deveres ou no cumprimento de 
obrigações nos termos deste Regulamento, conforme decisão final proferida por tribunal 
arbitral competente ou decisão judicial transitada em julgado; (ii) comprovada violação 
material de suas obrigações nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis da 
CVM, conforme decisão do Colegiado da CVM, confirmada por decisão judicial 
transitada em julgado; ou (iii) descredenciamento pela CVM como gestor de carteira de 
valores mobiliários. 

(ii) Em caso de (i) destituição do GESTOR, sem Justa Causa, (ii) renúncia do GESTOR, 
em decorrência de os Cotistas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, promoverem 
qualquer alteração neste Regulamento que inviabilize o cumprimento das estratégias 
de investimento estabelecidas no Regulamento vigente do FUNDO, ou (iii) deliberação 
de fusão, cisão ou incorporação do FUNDO por vontade exclusiva dos Cotistas, sem 
anuência do GESTOR, o GESTOR fará jus ao recebimento da parcela que lhes couber 
da Taxa de Performance prevista neste Regulamento apurada na data da sua efetiva 
substituição. 

4.2 As deliberações relativas exclusivamente às demonstrações contábeis que não contiverem opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas. 

4.3 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por 
meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) 
dias corridos contado da consulta. O quórum de deliberação da consulta formal é de maioria simples, 
independentemente da matéria. 

4.4 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos 
previstos na Resolução 175. 

CAPÍTULO 5 – DA TRIBUTAÇÃO  

5.1 A legislação tributária, em geral, isenta de tributação ou sujeita à alíquota zero as operações das 
carteiras de fundos de investimento:  

(i) Imposto de Renda (“IR”): rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira são isentos do 
IR; e  

(ii) Imposto sobre Operações de Títulos e Valores Mobiliários (“IOF/Títulos”): as operações realizadas 
pela carteira estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 0% (zero por cento). 
A alíquota pode ser majorada a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  
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5.1.2 O FUNDO buscará garantir o tratamento tributário de longo prazo segundo classificação definida para 
fundos de investimento pela regulamentação vigente, por meio da manutenção de uma carteira de 
ativos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

5.1.3 tributação aplicável ao Cotista, como regra geral e desde que respeitado principalmente, mas não 
limitadamente, este Regulamento, segue as seguintes disposições:  

(i) IOF/Títulos: o IOF/Títulos é cobrado sobre as operações de aquisição, cessão e resgate de 
aplicações financeiras. O IOF/Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre 
o valor de cessão, resgate/liquidação ou repactuação das cotas, limitado a um percentual do 
rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto 
nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do 
rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Contudo, a 
alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até 
o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao dia, relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento; e  

(ii) IR: o IR aplicável ao Cotista toma por base: (a) a residência do Cotista, Brasil ou exterior; (b) 
a natureza do Cotista; e (c) os 3 (três) eventos financeiros que caracterizam o auferimento de 
rendimentos ou ganhos e a sua consequente tributação, quais sejam: (1) cessão ou alienação 
de cotas; (2) resgate/liquidação de cotas; e (3) amortização de cotas, inclusive por meio da 
Distribuição de Rendimentos ou da Amortização Extraordinária:  

Cotista residente no Brasil  

(i) Resgate/liquidação das cotas: o rendimento é constituído pela diferença positiva entre o valor de 
resgate/liquidação e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme a seguir:  

(a) pessoa física: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 0% (zero por cento); e  

(b) pessoa jurídica: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento).  

(ii) Distribuição de Rendimentos: os Rendimentos destinados diretamente ao Cotista, são tributados 
conforme a seguir:  

(a) pessoa física: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 0% (zero por cento); e  

(b) pessoa jurídica: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento).  

(iii) Amortização Extraordinária ou amortização de cotas, em caráter excepcional, desde que aprovada 
pela assembleia geral, nos termos deste Regulamento: o rendimento é constituído pela diferença 
positiva entre o valor de amortização e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme a 
seguir:  

(a) pessoa física: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 0% (zero por cento); e  

(b) pessoa jurídica: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento).  

(iv) Cessão ou alienação de cotas: o ganho de capital é constituído pela diferença positiva entre o valor 
de cessão ou alienação e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme a seguir:  

(a) pessoa física: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 0% (zero por cento); e  

(b) pessoa jurídica: IR exclusivamente na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento.  

Cotista residente no exterior  

Ao Cotista residente no exterior é aplicável tratamento tributário específico determinado em função de residir 
ou não em país ou jurisdição que não tribute a renda, ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte 
por cento) (“Jurisdição de Tributação Favorecida”).  

(i) Resgate/liquidação das cotas: o rendimento será constituído pela diferença positiva entre o valor de 
resgate/liquidação e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme segue:  

(a) Cotista não residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota de 
0% (zero por cento); e  
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(b) Cotista residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento).  

(ii) Distribuição de Rendimentos: os Rendimentos destinados diretamente ao Cotista, são tributados 
conforme a seguir:  

(a) Cotista não residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota 
0% (zero por cento); e  

(b) Cotista residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento).  

(iii) Amortização Extraordinária ou amortização de cotas, em caráter excepcional, desde que aprovada 
pela assembleia geral, nos termos do CAPÍTULO X: o rendimento será constituído pela diferença 
positiva entre o valor de amortização e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme a 
seguir:  

(a) Cotista não residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota 
0% (zero por cento); e  

(b) Cotista residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento).  

(iv) Cessão ou alienação de cotas: o ganho de capital é constituído pela diferença positiva entre o valor 
de cessão ou alienação e o custo de aquisição das cotas, sendo tributado conforme a seguir:  

(a) Cotista não residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota 
0% (zero por cento); e  

(b) Cotista residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento).  

(c) Imposto sobre Operações de Câmbio (“IOF/Câmbio”): as operações de câmbio para ingressos 
e remessas de recursos conduzidas por Cotista residente ou domiciliado no exterior que invista 
nos mercados financeiro e de capitais brasileiros por meio da Resolução nº 4.373, de 29 de 
setembro de 2014, do Conselho Monetário Nacional, e vinculadas às aplicações no FUNDO 
estão sujeitas atualmente ao IOF/Câmbio à alíquota de 0% (zero por cento) para os ingressos 
e para as saídas de recursos. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  

5.2 Tributação aplicável ao FUNDO e impactos ao Cotista em caso de desenquadramento:  

Na hipótese de descumprimento dos limites previstos no presente Regulamento, em um mesmo ano 
calendário, (i) por período superior a 90 (noventa) dias consecutivos ou alternados; ou (ii) em mais de 3 (três) 
ocasiões distintas, os rendimentos que venham a ser distribuídos ao Cotista a partir do Dia Útil imediatamente 
posterior à data do referido descumprimento serão tributados da seguinte forma:  

(i) Cotista pessoa física residente no Brasil: IR retido na fonte, conforme enquadramento da carteira 
como de longo prazo (carteira de títulos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias) de acordo com as seguintes alíquotas: (a) 22,5% (vinte e dois e meio por cento) para 
prazo de aplicação de até 180 (cento e oitenta) dias; (b) 20% (vinte por cento) para prazo de 
aplicação de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (c) 17,5%  

(ii) (dezessete e meio por cento) para prazo de aplicação de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 
720 (setecentos e vinte) dias; e (d) 15% (quinze por cento) para prazo de aplicação superior a 720 
(setecentos e vinte) dias;  

(iii) Cotista pessoa jurídica residente no Brasil: conforme enquadramento da carteira como de longo 
prazo (carteira de títulos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias) de 
acordo com as seguintes alíquotas: (a) 22,5% (vinte e dois e meio por cento) para prazo de aplicação 
de até 180 (cento e oitenta) dias; (b) 20% (vinte por cento) para prazo de aplicação de 181 (cento e 
oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (c) 17,5% (dezessete e meio por cento) para 
prazo de aplicação de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; e (d) 
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15% (quinze por cento) para prazo de aplicação superior a 720 (setecentos e vinte) dias, não se 
aplicando a incidência exclusivamente na fonte do IR;  

(iv) Cotista não residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: 15% (quinze por cento); e  

(v) Cotista residente em Jurisdição de Tributação Favorecida: IR retido na fonte conforme 
enquadramento da carteira como de longo prazo (carteira de títulos com prazo médio superior a 365 
(trezentos e sessenta e cinco) de acordo com as seguintes alíquotas: (a) 22,5% (vinte e dois e meio 
por cento) para prazo de aplicação de até 180 (cento e oitenta) dias; (b) 20% (vinte por cento) para 
prazo de aplicação de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (c) 17,5% 
(dezessete e meio por cento) para prazo de aplicação de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 
720 (setecentos e vinte) dias; e (d) 15% (quinze por cento) para prazo de aplicação superior a 720 
(setecentos e vinte) dias, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte do IR.  

CAPÍTULO 6 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de 
computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na 
regulamentação aplicável. 

6.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 
dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo: 

 

Website www.btgpactual.com 

SAC 0800 772 2827 

Ouvidoria 0800 722 0048 

 

* * *
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